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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
"Altos Para Todos" 

-MLTOS 
PARA TODOS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 039/2024, DE 03 DE JULHO DE 2024. 

NOMEAR OS MEMBROS 
CONSELHO MUNICIPAL 
DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE ALTOS/PI. 

DO 
DOS 

DO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI ESTADO DO PIAUI, MAXWEEL PIRES 
FERREIRA no uso de suas atribuições legais que lhe confere no artigo 91 , Inciso Ida lei 
Orgânica Municipal de Altos• PI , 05 de abril de 1990. 

DECRETA: 

Artigo 1' · nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE · CMDCA DE ALTOS/PI, para o biênio de 2024·2028, 
a partir desta data 01 de julho de 2024, conforme a composição abaixo: 

a)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania: 
Jakqueline de Araujo Braga Monteiro • Titular 
Laurineide Cavalcante Castelo Branco • Suplente 

b) Secretaria Municipal de Educação: 
Fernanda Gleide Lima Martins • Titular 
Francisca Maria Coelho de Sousa - Suplente 

e) Secretaria Municipal de Saúde: 
• Antônio Francisco Gomes da Silva• Titular 
· Jaquelyne Maria da Silva - Suplente 

d)Sindicato Entre Rios: 
•Evanda Marta de Sousa Pilar - Titular 
Antônio Alves Campeio · Suplente 

e) Pastoral da Família:: 
· Celestina Ribeiro Paz Soares · Titular 
· Maria de Nazaré Oliveira Rosa - Suplente 

f) Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescente da Subseção 
OABAltos. 
· Eliane Maria da Rocha - Titular 
• Sabrinna Maria Morais Almeida - Suplente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 22 • Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE -SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos Estado do Piauí, em 03 de julho de 2024. 

MAXWELL 
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PORTARIA GB--PMA Nº 175/2024. DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA. no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, Item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990. 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Pode r Executivo do Município 
de Altos do E s tado do Plaul, f ixa principias, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, c ria cargos e dá outras providências: 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialme nte a Lei Municipal nv 183/2007. de 02 d e Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n" 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1°. Exonerar. MARCELO FONTENELE MAGALHÃES XAVIER, C PF: 615.891 .953· 
53. do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO - NÍVEL I DO 
GABINETE 00 PREFEITO, CC·02, da Prefeitura Municipal de Altos•PI. 

Art. 2º - R evogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI) , em 28 de Junho de 2024. 

~ 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 
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ALTOS -.-.......... 
PORTARIA N" 13/2024 - ALTOS. PREV 

DE 03 DE JULHO DE 2024. 

Concessão do beneficio de Pensão Por 
Morte . 

O Pre feito Municipal de Altos, no uso de sua.s atribuições lego.is , 

Reaolve: 
Art . 1 ° Conceder P e nsào Vitalicia para WYTAA HAWANNA ALVES DOS 

SANTOS, RG 1157606, CPF 003.536.963- 90, viú.vo. do setvidor fa.lecido, JOS.É, 
BRASILINO DOS SANTOS, CPF 307.107.903- 68, que ocupava o cargo de 
Motorista, e Pensão T emporâ.ria para o Filho menor dependente do de cujus e 
da r e qu e rente , GUSTAVO G ABRJEL ALVES DOS SANTOS. 

Art. 2" As pensões foram concedidas com a fundam e ntação le gal do a r t. 
24, aJine a C , ite m 6 , da Lei Complementar n º 472/2022 , art. 2 4 , II e art . 20 , d a 
1..ci Comple m e n tar Munic ipal 472/20 22, art . 13, inciso l e§ 1 .. , e a.rt. 6 7 , d o. Lei 
Municipal 304/2013, e art. 18 d a Lei Complementar Municipal n" 472/2022. 

COMPOSIÇÃO REMUNATÓRIA DO BENEFfCIO 

Art.18. inciso 1, Lei municipal nº 4 72/20 22 

1 00o/o da M é dia a ritmética simples (Lei R$ 2.481 , 100 
472/2022) 

Cota. fo.nlilia.r do. vi6.va (50°/o + 1 Oo/n - 60o/n} R$ 1.488,66 

Cota familiar do filho menor (1 dependente R$ 248,1 1 
= 10% ) 

TOTAL MENSAL DA PENSAO (70°/o DA 
MÉDIA) 

R$ 1.736,77 

Art. 3° - O pagamento do beneficio da Pensão Por Morte fica a car go do 
Fundo de Previdê ncia Social do Município de A l tos, conforme a Lei municipal n º 
304/2013 . 

Art. 4° - Esta Portaria entra e m vigor n a data de sua publicação, com 
os e feitos financeiros retroativo a data do ô bi to 29/02/2024, conforme art. 22, 
Inciso l , da. Lei Complementar Municipal n" 472/2022. 

Registre- se , Publique- se, Cumpra-s e. 

GI\BINETE DO PREFEITO DE AL TOS·Pl , aos 0 3 d e Julho de 2024. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito 


